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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 39/2020 
AUTORIA- Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
ASSUNTO - Referenda o Termo de Convênio com Cláusula de Cessão de Uso nº 
53/2020, que entre si celebram o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento e o Município de Apucarana, como especifica. 

TEOR DO PARECER 

À apreciação desta Comissão de Justiça, Legislação e Redação, o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 39/2020, de autoria da própria Comissão de Justiça, Legislação 
e Redação que referenda o Termo de Convênio com Cláusula de Cessão de Uso nº 
53/2020, que entre si celebram o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento e o Município de Apucarana. 

O presente convênio tem por objetivo a conjugação de esforços na 
implementação de ações de adequação, manutenção e melhorias de estradas rurais, em 
apoio à produção de cadeias produtivas potenciais do Município e ao escoamento da 
produção agropecuária de pequenos e médios agricultores com a cessão de uso por parte 
da SEAB, a título precário de 02 (duas) retroescavadeiras, Marca JBC, Modelo 3CX, ciclo 
diesel 4 tempos, tração 4x4, potência de 92 HP, direção hidráulica, chassis nº 
SOR3CXTTLL2935675 e SOR3CXTTAL2935674. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para 
ser apreciada pelo Plenário. Opinamos pela livre tramitação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 13 de agosto de 2020. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E 
ORÇAMENTO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 39/2020 
AUTORIA- Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
ASSUNTO - Referenda o Termo de Convênio com Cláusula de Cessão de Uso nº 
53/2020, que entre si celebram o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento e o Município de Apucarana, como especifica. 

TEOR DO PARECER 

À apreciação desta Comissão de Finanças, Economia e Orçamento, o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 39/2020, de autoria da Comissão de Justiça, Legislação 
e Redação que referenda o Termo de Convênio com Cláusula de Cessão de Uso nº 
53/2020, que entre si celebram o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento e o Município de Apucarana. 

O presente convênio tem por objetivo a conjugação de esforços na 
implementação de ações de adequação, manutenção e melhorias de estradas rurais, em 
apoio à produção de cadeias produtivas potenciais do Município e ao escoamento da 
produção agropecuária de pequenos e médios agricultores com a cessão de uso por parte 
da SEAB, a título precário de 02 (duas) retroescavadeiras, Marca JBC, Modelo 3CX, ciclo 
diesel 4 tempos, tração 4x4, potência de 92 HP, direção hidráulica, chassis nº 
S0R3CXTTLL2935675 e S0R3CXTTAL2935674. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para 
ser apreciada pelo Plenário. Opinamos pela livre tramitação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, 13 de agosto de 2020. 
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COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
TRANSPORTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 39/2020 
AUTORIA - Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
SÚMULA DO PROJETO - Referenda o Termo de Convênio com Cláusula de Cessão 
de Uso nº 53/2020, que entre si celebram o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento e o Município de Apucarana, como especifica. 

PARECER 

À apreciação desta Comissão de Obras, Serviços Públicos, Transportes, 
Urbanismo e Habitação, o Projeto de Decreto Legislativo nº 39/2020, de autoria da 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação que referenda o Termo de Convênio com 
Cláusula de Cessão de Uso nº 53/2020, que entre si celebram o Estado do Paraná, por 
meio da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento e o Município de 
Apucarana. 

O presente convênio tem por objetivo a conjugação de esforços na 
implementação de ações de adequação, manutenção e melhorias de estradas rurais, em 
apoio à produção de cadeias produtivas potenciais do Município e ao escoamento da 
produção agropecuária de pequenos e médios agricultores com a cessão de uso por parte 
da SEAB, a título precário de 02 (duas) retroescavadeiras, Marca JBC, Modelo 3CX, ciclo 
diesel 4 tempos, tração 4x4, potência de 92 HP, direção hidráulica, chassis nº 
S0R3CXTTLL2935675 e S0R3CXTTAL2935674. 

Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, gosto de 2020. 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TURISMO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 39/2020 
AUTORIA - Comissão de Justiça, legislação e Redação 
ASSUNTO DO PROJETO - Referenda o Termo de Convênio com Cláusula de Cessão 
de Uso nº 53/2020, que entre si celebram o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento e o Município de Apucarana, como especifica. 

TEOR DO PARECER 

À apreciação desta Comissão de Agricultura, Indústria, Comércio e 
Turismo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 39/2020, de autoria da Comissão de Justiça, 
Legislação e Redação que referenda o Termo de Convênio com Cláusula de Cessão de 
Uso nº 53/2020, que entre si celebram o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento e o Município de Apucarana. 

O presente convênio tem por objetivo a conjugação de esforços na 
implementação de ações de adequação, manutenção e melhorias de estradas rurais, em 
apoio à produção de cadeias produtivas potenciais do Município e ao escoamento da 
produção agropecuária de pequenos e médios agricultores com a cessão de uso por parte 
da SEAB, a título precário de 02 (duas) retroescavadeiras, Marca JBC, Modelo 3CX, ciclo 
diesel 4 tempos, tração 4x4, potência de 92 HP, direção hidráulica, chassis nº 
S0R3CXTTLL2935675 e S0R3CXTTAL2935674. 

Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Rodolfo.,Mota da Silva 
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